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  ESTADO DE MATO GROSSO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

       Departamento de Licitação e Contratos


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 034/2019
PREGÃO PRESENCIAL: N° 018/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 041/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; RESOLVE registrar os preços da empresa HANAUER SUPERMERCADO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.533.956/0001-09, com sede à Rua Domingos Martinis, 1897, Vila Isabel, Marcelândia/MT, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL HANAUER, portador do RG nº 4478831 SSP/SC e CPF nº 028.587.221-45, nas quantidades estimadas na Cláusula Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02 e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, copa e utensílios, para manutenção das diversas secretarias do município de Marcelândia/MT, conforme especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços.
1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de   fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA
2.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura;

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.

CLÁUSULA QUARTA

DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:
	EMPRESA VENCEDORA:  HANAUER SUPERMERCADO EIRELI - EPP 


	Item
	Cód.
	Descrição Item
	Unid.
	Qtde.
	Marca
	Preço Unit. R$
	Preço Total R$

	07
	11295
	Batata Inglesa
	kg
	3250
	In Natura
	 R$            3,98 
	 R$                  12.935,00 

	12
	11330
	Apresuntado
	kg
	640
	Kideli
	 R$          11,00 
	 R$                    7.040,00 

	16
	11463
	Tomate
	kg
	2055
	In Natura
	 R$            3,55 
	 R$                    7.295,25 

	19
	11869
	Presunto Cozido
	kg
	435
	Kideli
	 R$          17,50 
	 R$                    7.612,50 

	24
	14784
	Chá Mate a Granel - Caixa 500g
	Un.
	3251
	Ricco
	 R$            5,60 
	 R$                  18.205,60 

	27
	16148
	Isqueiro à gás - Tamanho grande
	Un.
	390
	Ligther
	 R$            1,25 
	 R$                        487,50 

	28
	16310
	Ervilha verde, caixa 200g
	Un.
	205
	Fugini
	 R$            1,60 
	 R$                        328,00 

	37
	19034
	Caldo de Carne – Caixa de 126 g c/ 12 Tabletes
	Un.
	305
	Soya
	 R$            3,30 
	 R$                    1.006,50 

	41
	19419
	Alho a Granel
	kg
	695
	Ki Alho
	 R$          19,40 
	 R$                  13.483,00 

	42
	19443
	Biscoito de Água e Sal – tipo Cream Cracker Pacote c/ 400 g
	Un.
	5647
	Dallas
	 R$            2,68 
	 R$                  15.133,96 

	49
	227956
	Abóbora Cabotiã
	kg
	320
	In Natura
	 R$            2,47 
	 R$                        790,40 

	50
	228441
	Colher de Servir (tipo colher de arroz), 100% Inox
	Un.
	65
	Saqs
	 R$            2,20 
	 R$                        143,00 

	54
	232229
	Linguiça Tipo Calabresa
	kg
	70
	Forteza
	 R$          15,40 
	 R$                    1.078,00 

	56
	235638
	Açucar Refinado - Pacote c/ 01 kg
	Un.
	1535
	União
	 R$            3,15 
	 R$                    4.835,25 

	57
	238470
	Cera Liquida Incolor - Frasco c/ 750 ml
	Un.
	235
	Polylar
	 R$            2,50 
	 R$                        587,50 

	58
	240788
	Peito de Frango
	kg
	410
	Marombi
	 R$          10,50 
	 R$                    4.305,00 

	69
	245591
	Amaciante de Roupa – Frasco c/ 02 Litros 
	Un.
	902
	Oeste
	 R$            3,50 
	 R$                    3.157,00 

	70
	245596
	Shampoo para Uso Diário e para Todos os Tipos de Cabelo, Adulto - Frasco c/ no mínimo 350 ml
	Un.
	35
	Suave
	 R$            4,79 
	 R$                        167,65 

	72
	250827
	Macarrão com ovos, tipo espaguete fino, com 500g
	Un.
	3431
	Bertolini
	 R$            2,12 
	 R$                    7.273,72 

	77
	251731
	Coxa e Sobrecoxa de frango
	kg
	8445
	Marombi
	 R$            7,95 
	 R$                  67.137,75 

	81
	252378
	Biscoito Doce tipo Rosquinha pacote c/ 400G
	Un.
	2926
	Dallas
	 R$            2,40 
	 R$                    7.022,40 

	88
	252410
	Erva Cidreira, pacote 10 g
	Un.
	190
	Mika
	 R$            1,69 
	 R$                        321,10 

	91
	252448
	Garrafa Térmica p/ Café com 1.0 L (Pressão)
	Un.
	117
	Invicta
	 R$          32,90 
	 R$                    3.849,30 

	95
	252753
	Ovos de galinha, vermelho, caixa contendo 1 dúzia
	Un.
	3210
	Da Granja
	 R$            4,68 
	 R$                  15.022,80 

	96
	252869
	Xicara de café, em vidro
	Un.
	460
	Whaton
	 R$            3,00 
	 R$                    1.380,00 

	97
	253890
	Algodão Hidrófilo - Embalagem c/ 50 g
	Un.
	64
	Topz
	 R$            3,15 
	 R$                        201,60 

	101
	255904
	Mandioca Crua Descascada.
	kg
	1470
	In Natura
	 R$            3,35 
	 R$                    4.924,50 

	102
	257724
	Coxa de Frango
	kg
	35
	Marombi
	 R$            7,90 
	 R$                        276,50 

	104
	257733
	Canela em casca - pacte. c/ no mínimo 10g
	Un.
	221
	Mika
	 R$            1,85 
	 R$                        408,85 

	106
	257745
	Feijão preto tipo 1, pacote de 1 kg
	Un.
	957
	Koblenz
	 R$            4,95 
	 R$                    4.737,15 

	107
	257754
	Leite em pó Integral Instantâneo, embalagem com 400g.
	Un.
	3550
	Piracanjuba
	Pi
	 R$                  28.222,50 

	111
	257938
	Almeirão 
	Maço
	100
	In Natura
	 R$            3,49 
	 R$                        349,00 

	113
	261106
	Alface americana
	Maço
	867
	In Natura
	 R$            3,39 
	 R$                    2.939,13 

	115
	261120
	Carne Suína paleta, sem osso e sem pele
	kg
	5396
	Forteza
	 R$          13,09 
	 R$                  70.633,64 

	116
	261131
	Copo Descartável, 200ml, pacote c/ 100
	Un.
	680
	Coposul
	 R$            2,37 
	 R$                    1.611,60 

	117
	261134
	Desodorante roll on, 50 ml
	Un.
	24
	Dry Day
	 R$            3,70 
	 R$                          88,80 

	118
	261135
	Essência de Baunilha, 30 ml
	Un.
	60
	Mika
	 R$            2,98 
	 R$                        178,80 

	122
	261191
	Xicara de chá, em vidro
	Un.
	30
	Whelton
	 R$            3,29 
	 R$                          98,70 

	125
	265077
	Achocolatado em Pó Instantâneo – embalagem c/ 400 gr
	Un.
	862
	Chocomil
	 R$            2,97 
	 R$                    2.560,14 

	127
	265079
	Alcool etílico hidratado com graduação até 54º GL  ou 46,3º INPM - Uso Doméstico  1000 ML 
	Un.
	315
	Da Casa
	 R$            2,95 
	 R$                        929,25 

	129
	265083
	Amaciante de Carne - frasco c/ 120 g
	Un.
	20
	Kitano
	 R$            6,75 
	 R$                        135,00 

	132
	265086
	Anil, caixa com 10 unidades de 9g cada
	Un.
	100
	Colman
	 R$          10,80 
	 R$                    1.080,00 

	136
	265090
	Azeitona verde c/ caroço - Sachê  c/ 200 g
	Un.
	109
	Duddy
	 R$            2,85 
	 R$                        310,65 

	144
	265103
	Biscoito Doce tipo leite – Pacote c/ 400 g
	Un.
	1830
	Dallas
	 R$            3,15 
	 R$                    5.764,50 

	145
	265104
	Café em pó, torrado e moído, tipo 1, selo ABIC pacote c/ 500g, tradicional
	Un.
	4034
	Dubom
	 R$            6,07 
	 R$                  24.486,38 

	147
	265106
	Caneca de Aluminio c/ Cabo de Madeira c/ Capacidade p/ 02 Litros
	Un.
	105
	Docesar
	 R$          14,25 
	 R$                    1.496,25 

	148
	265107
	Caneca de Aluminio c/ Cabo de Madeira c/ Capacidade p/ 03 Litros
	Un.
	15
	Docesar
	 R$          17,25 
	 R$                        258,75 

	149
	265108
	Caneca de Aluminio c/ Cabo de Madeira c/ Capacidade p/ 04 Litros
	Un.
	97
	Docesar
	 R$          20,25 
	 R$                    1.964,25 

	155
	265115
	Carne Suína - Costelinha
	kg
	326
	Forteza
	 R$          17,70 
	 R$                    5.770,20 

	156
	265116
	Cesto de plástico para lixo, 100 lts
	Un.
	205
	Arqplast
	 R$          32,00 
	 R$                    6.560,00 

	157
	265117
	Cesto de plástico para lixo, 11 lts
	Un.
	120
	Arqplast
	 R$            3,13 
	 R$                        375,60 

	158
	265118
	Cesto de plástico para lixo, 50 lts
	Un.
	45
	Arqplast
	 R$          14,50 
	 R$                        652,50 

	160
	265120
	Chá Mate a granel - Caixa 250 g
	Un.
	50
	Rico
	 R$            2,50 
	 R$                        125,00 

	163
	265123
	Coador de Papel nº 103, caixa c/ mínimo 30un
	Un.
	231
	Jovita
	 R$            2,29 
	 R$                        528,99 

	165
	265126
	Cogumelos em conserva, inteiro, embalagem com 100g drenado
	Un.
	19
	Dom Fiorelo
	 R$            4,98 
	 R$                          94,62 

	166
	265129
	Condicionador para Cabelo-todos os tipos de cabelo, Frasco c/ 200 ml
	Un.
	24
	Suave
	 R$            4,30 
	 R$                        103,20 

	167
	265132
	Corda de aço para varal 20 m
	Un.
	110
	Vitoria
	 R$            3,00 
	 R$                        330,00 

	168
	265133
	Cravo da Índia, pcte 8g
	Un.
	420
	Mika
	 R$            1,70 
	 R$                        714,00 

	169
	265134
	Creme Dental com Flúor+Cálcio, embal. 90g
	Un.
	120
	Sorriso
	 R$            1,20 
	 R$                        144,00 

	172
	265137
	Doce de Leite em pasta, pote c/ 400g
	Un.
	40
	Triangulo
	 R$            3,20 
	 R$                        128,00 

	173
	265139
	Escova de Plástico p/ Lavar Roupa Tipo Oval
	Un.
	262
	Guirado
	 R$            1,45 
	 R$                        379,90 

	177
	265148
	Extrato de Tomate Concentrado, embalagem com no mínimo 840g 
	Un.
	800
	Oleo
	 R$            5,35 
	 R$                    4.280,00 

	178
	265150
	Extrato de Tomate, sachê c/ 340G
	Un.
	1465
	Fugini
	 R$            1,55 
	 R$                    2.270,75 

	181
	265155
	Farinha de mandioca branca, tipo 1, fina, pacte 1 kg
	Un.
	1349
	Machado
	 R$            3,80 
	 R$                    5.126,20 

	184
	265159
	Farinha de Trigo Especial – Pacote c/ 01 kg
	Un.
	2570
	Campesina
	 R$            2,27 
	 R$                    5.833,90 

	185
	265160
	Fermento Biológico seco, embalagem com 125g.
	Un.
	280
	Fleischmann
	 R$            5,47 
	 R$                    1.531,60 

	186
	265161
	Fermento em pó químico, embalagem 100g.
	Un.
	701
	Dr. Oetker
	 R$            2,30 
	 R$                    1.612,30 

	188
	265163
	Fralda descartável infantil, básica, pacote com no mínimo 18 unidades Tamanho XG
	Un.
	100
	Estrelinha
	 R$            8,70 
	 R$                        870,00 

	189
	265164
	Fralda descartável infantil, básica, pacote com no mínimo 20 unidades Tamanho RN
	Un.
	50
	Estrelinha
	 R$            9,49 
	 R$                        474,50 

	190
	265165
	Fralda descartável infantil, básica, pacote com no mínimo 20 unidades, Tamanho G
	Un.
	100
	Estrelinha
	 R$            8,50 
	 R$                        850,00 

	191
	265166
	Fralda descartável infantil, básica, pacote com no mínimo 22 unidades, Tamanho M.
	Un.
	100
	Estrelinha
	 R$            8,30 
	 R$                        830,00 

	192
	265167
	Fralda descartável infantil, básica, pacote com no mínimo 26 unidades Tamanho P
	Un.
	60
	Estrelinha
	 R$            8,30 
	 R$                        498,00 

	195
	265171
	Frango Inteiro congelado
	kg
	1765
	Marombi
	 R$            7,25 
	 R$                  12.796,25 

	196
	265172
	Frigideira antiaderente, tamanho grande.
	Un.
	10
	Docesar
	 R$          15,90 
	 R$                        159,00 

	204
	265180
	Jogo de Potes de Plástico resistente, com tampa, tamanho M.
	Un.
	250
	Arqplast
	 R$            4,60 
	 R$                    1.150,00 

	210
	265189
	Louro -  Pacote c/ 5g
	Un.
	40
	Mika
	 R$            1,59 
	 R$                          63,60 

	219
	265198
	Molho de Tomate pronto, sachê c/ no mínimo 340g
	Un.
	1160
	Fugini
	 R$            1,15 
	 R$                    1.334,00 

	220
	265199
	Óleo de Eucalipto, frasco com 120ml
	Un.
	360
	Triex
	 R$            4,40 
	 R$                    1.584,00 

	223
	265203
	Panela com tampa em alumínio fundido, 10lts
	Un.
	30
	Docesar
	 R$          60,00 
	 R$                    1.800,00 

	224
	265204
	Panela com tampa em alumínio fundido, 15lts
	Un.
	40
	Docesar
	 R$          89,50 
	 R$                    3.580,00 

	225
	265209
	Panela com tampa em alumínio fundido, 5lts
	Un.
	43
	Docesar
	 R$          39,00 
	 R$                    1.677,00 

	226
	265210
	Panela de pressão, em alumínio, 7 litros
	Un.
	48
	Panelux
	 R$          48,00 
	 R$                    2.304,00 

	228
	265212
	Pano de prato 100% algodão, sem bordado ou aplicação, 50 x 60cm
	Un.
	985
	Panosul
	 R$            2,20 
	 R$                    2.167,00 

	236
	265220
	Plástico filme PVC, 100m x 28cm, rolo.
	Un.
	219
	Lusafilm
	 R$            8,05 
	 R$                    1.762,95 

	237
	265222
	Pó para preparo de Gelatina, caixa com 30g - Sabores Diversos
	Un.
	525
	Apti
	 R$            0,82 
	 R$                        430,50 

	241
	265228
	Prendedor de Roupa em Madeira – Pacote c/ 12 Unidades
	Un.
	155
	Cristal
	 R$            1,10 
	 R$                        170,50 

	242
	265229
	Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, Neutro
	Un.
	1274
	Jamary
	 R$            3,40 
	 R$                    4.331,60 

	243
	265230
	Sabonete Infantil, mínimo 80g unidade
	Un.
	250
	Baby 123
	 R$            1,30 
	 R$                        325,00 

	249
	265239
	Shampoo para Uso Diário e para Todos os Tipos de Cabelo, INFANTIL - Frasco c/ no mínimo  200 ml
	Un.
	110
	Tralala
	 R$            4,90 
	 R$                        539,00 

	251
	265241
	Tempero Completo s/ pimenta, pote c/ 300g
	Un.
	123
	Do Sul
	 R$            1,71 
	 R$                        210,33 

	252
	265242
	Toalha de Banho 100% Algodão - Tamanho 70 Cm de Cumprimento x 140 Cm de Largura
	Un.
	30
	Olinda
	 R$          12,50 
	 R$                        375,00 

	253
	265243
	Toalha de Mesa em tecido de algodão, 2,00 x 1,40m
	Un.
	35
	Helena
	 R$          19,80 
	 R$                        693,00 

	254
	265244
	Toalha de Rosto de Algodão - Cor Branca
	Un.
	82
	Olinda
	 R$            2,20 
	 R$                        180,40 

	255
	265245
	Uva Passa, embalagem c/ mínimo 150g
	Un.
	10
	Mika
	 R$            3,98 
	 R$                          39,80 

	256
	265246
	Vassoura de Palha, com cabo
	Un.
	223
	Caipira
	 R$            9,40 
	 R$                    2.096,20 

	257
	265247
	Vassoura plástica, com cerdas em nylon, com conexão plástica e cabo em madeira encapado.
	Un.
	380
	Guirado
	 R$            4,35 
	 R$                    1.653,00 

	258
	265248
	Vinagre de Alcool, branco, frasco de 750ml
	Un.
	404
	Castelo
	 R$            1,39 
	 R$                        561,56 

	261
	267287
	Saco plastico transparente blocado 6x23 pacote c/ 100
	Un.
	300
	Realeza
	 R$            2,50 
	 R$                        750,00 

	262
	267288
	Saco plastico transparente blocado 20x30 pacote c/100
	Un.
	400
	Realeza
	 R$            2,90 
	 R$                    1.160,00 

	264
	340337
	Cesto plástico para lixo com tampa e pedal, 50lts
	Un.
	140
	Arqplast
	 R$          70,00 
	 R$                    9.800,00 

	266
	340339
	Cortes congelados de frango - coxinha da asa, embalagem com 1kg
	kg
	500
	Marombi
	 R$          11,30 
	 R$                    5.650,00 

	267
	340340
	Cortes congelados de frango - Meio da asa, embalagem com 1kg
	kg
	500
	Marombi
	 R$          11,45 
	 R$                    5.725,00 

	270
	340344
	Espeto de madeira 18cm X 3mm, pacote com 100 unidades
	Un.
	50
	Arco Iris
	 R$            2,29 
	 R$                        114,50 

	273
	340347
	Jogo de copos de vidro com 6 unidades de 300 ml
	Un.
	140
	Wheaton
	 R$            9,60 
	 R$                    1.344,00 

	VALOR TOTAL
	R$ 460.864,57


CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necessidade de cada secretaria, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega.

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta Ata.

5.4. Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Marcelândia, de acordo com as especificações desta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

5.5. O prazo de validade dos produtos fornecidos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano a contar da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) do prazo máximo para aqueles materiais que possuam validade inferior à mencionada;

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.7. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de uso, não apresentando avarias e/ou danos;

5.8. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, dos produtos em que se verificar defeito, adulterações ou incorreções;

5.9. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido.

5.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.11. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

5.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.

5.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

5.15. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução da entrega dos produtos.

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção.

6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução das mesmas.
6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora das especificações desta Ata de Registro de Preços.

6.7. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.

6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.

6.9. Paralisar a execução, caso os empregados da contratada não estejam utilizando os equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da detentora da Ata de Registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pela PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização da entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.

7.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente ao fornecimento de produtos efetivamente solicitados pela CONTRATANTE.

7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos produtos.
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
7.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA OITAVA

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO / DEPTO. DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT ou nos locais por ela indicado, observando o prazo determinado pela PREFEITURA, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos produtos serão por conta da detentora do registro.

8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA.

8.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua identificação, manuzeio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o Transporte.
8.4. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade de cada secretaria e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, sem limites de quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos.
8.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos.

8.6. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

8.7. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los.

8.8. Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.
8.9. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do prazo de utilização da Ata, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

8.10. O transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura.

CLÁUSULA NONA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013 , alterada pelo  Decreto Federal 9.488 de 30 de Agosto de 2018, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
9.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias , observado o prazo de vigência da ata. 
9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: licitacao@marcelandia.mt.gov.br ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 – Centro – CEP 78.535.000 – Marcelândia-MT – Fone: 66 3536-1828.
CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega decorrente da Ata de Registro de Preços;

10.2.5. Por  razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata.

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a   comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a entrega do item.

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu   exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o FORNECEDOR  cumpra  integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS ACRÉSCIMOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores.

12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adéquá-lo ao praticado no mercado.

12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do  compromisso  assumido,  uma  vez   frustrada  a  negociação  e  convocar  os   demais   fornecedores   visando  a  igual oportunidade de negociação. 

12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam decorrentes de preços inexeqüíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração.

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa.

12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A detentora do registro de preços que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam:

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos:
13.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por

cento) sobre o valor da contratação;

13.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta ATA, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. advertência por escrito,
13.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem  embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura;

13.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso  IV do artigo 87 da Lei  n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente.

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

13.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.6. A norma regulamentar de procedimento administrativo para apuração de infrações administrativas e aplicação de penalidades  cometidas por licitantes, contratados da prefeitura municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto MUNICIPAL Nº 055/2018 de 02/10/2018.

13.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 25.1.2.3 e 25.1.2.4, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO CONTRATO
15.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO
16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, exercerá o acompanhamento da utilização da Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços.
16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.

16.3 Fica designado através do DECRETO N.º 001/2019, o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços:

	NOME DO SERVIDOR
	MATRÍCULA

	Titular
	Adriana Pereira Gonçalves
	2596

	Suplente
	Gislaine Larissa Godinho Saraiva
	2345


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 018/2019, com fundamento nas Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93, no Decreto Estadual n. 7.217/06  e alterações posteriores, no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de   lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços.

II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar;

III.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 018/2019 seus anexos e a proposta da contratada.

IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marcelândia/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Marcelândia – MT, 04 de outubro de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO: HANAUER SUPERMERCADO EIRELI - EPP
REPRESENTANTE: RAFAEL HANAUER 
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